
AVISO RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2021 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELTERÔNICO SRP Nº 035/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.319/2021 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BAHIA, por intermédio da PREGOEIRA, 

consoante atribuições previstas na legislação vigente, torna público aos interessados a 

DISPONIBILIDADE DA RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO DA PESSOA JURÍDOCA 

KONET / GRUPO ECS, que foi publicado no Diário Oficial do Município, Ano 14, Edição 2.916, terça, 

Página 113 de 172, de 25 de maio de 2021, conforme descrito na CI 273/2021 em anexo (original 

assinada): 

• Pedido de Esclarecimento: 

- “A escolta armada e uma atividade regulada, autorizada e fiscalizada pelo Departamento de Polícia 

Federal – DPF conforme diretrizes da Portaria nº 3.233/2012DG/DPF, de 10 de dezembro de 20, tem 

por finalidade, como o nome mesmo defini “escolta”, o acompanhamento intensivo do transporte de 

valores ou cargas valiosas, de seu ponto de origem ao ponto de destino, portanto por tempo previamente 

definido, o que foge ao contexto do objeto licitado. 

Entendemos que a equipe de pronta resposta especificada no edital será usada quando do roubo/furto 

de um veículo, e tem como objetivo localizar o veículo roubado/furtado, perguntamos se nosso 

entendimento está correto?”. 

• Resposta:  

C.I. nº 273/2021                                                                                

Vitória da Conquista, 25 de maio de 2021. 

 

Da: Central de Equipamentos/SEINFRA. 

Para: Gerencia de Compras. 

At.: Lúciana Rosa da França. 

   

Prezada Senhora, 

 

Em atenção ao pedido de esclarecimento do Pregão Eletrônico nº 035/2021, item 1.5 referente 

serviço de escolta armada, formulado pela empresa Konekt, via e-mail, tecemos a seguir:  

1. Pergunta: (...) Entendemos que a equipe de pronta resposta especificada no Edital 

será usada quando do roubo/furto de um veículo, e tem como objetivo localizar o 

veículo roubado/furtado, perguntamos se nosso entendimento está correto?  

Resposta: O item 1.5 será acionado mediante necessidade, em caráter de emergência 

ou situação de segurança pública local tais como: processo de distribuição, logística 

e armazenamento de carga com imunizantes, medicamentos e materiais diversos que 

possam trazer risco a integridade física do trabalhador exposto a roubo ou a violência. 

 

Atenciosamente,        

 

 

 



 

Lucas de Jesus Batista 

Coord. da Central de Equipamentos 

Mat. 24.552-5 

 

 

Tal esclarecimento vincula à Administração, o Edital e os licitantes participantes do certame. 

 

  

              Vitória da Conquista - BA, 26 de maio de 2021 

 

Luciana Rosa da França 

Pregoeira Responsável 

 

 


